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RESOLUÇÃO N* 004/2022 PROS NACIONAL 

Anula os atos deliberativos da Convenção 
Estadual do PROS no Estado de Alagoas, com 
relação a candidatura majoritária ao Senado 
Federal, nos exatos contornos do julgamento do 
referendo da medida liminar na Reclamação n° 
0600666-74.2022.6.00.0000 (TSE). 

Considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, relator da Reclamação n° 0600666-74.2022.6.00.0000, no Tribunal Superior 

Eleitoral, que suspendeu os efeitos do acórdão e a tramitação das Apelações Civeis n° 0704028-

97.2020.8.17.00019 e 0736397-47.2020.8.07.0001, determinando o imediato retomo deste 

signatário ao cargo de Presidente do Diretório Nacional do Partido Republicano da Ordem 

Social, até o julgamento final da reclamaç�o; 

Considerando que a decisão liminar proferida pelo Ministro Lewandowski foi 

referendada pelo Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, em 10.08.2022: 

Considerando a necessidade de estabelecer uma diretriz vertical sobre os efeitos 

práticos da decisão proferida pelo Tribunal Superior Eleitoral, especificamente para que se 

garanta segurança jurídica no ambiente politico-partidário e nos pleitos; 

Considerando o art. 70, § 2°, da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, e o art. 14, 

3, do Estatuto Partidário, que dispõem que se a convenção partidária de nível inferior se opuser, 

na deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção 

nacional, essa poderá ser anulada, R E SOLVE: 

Art. 1° Os atos deliberativos da Convenção Estadual do PROS no Estado de Alagoas 

sob a condução do Sr. ADEILSON TEIXEIRA BEZERRA, na condição de Presidente do 

Diretório Estadual do PROS, que escolheu o filiado WALTER DO VALLE DE MELO 

JÚNIOR, como candidato ao cargo de Senador da República, ficam anulados e sem efeitos, em 

razão de contrariar as diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão partidário de Direção 

Nacional que determinou a priorização de candidaturas ao cargo de Deputado(a) Federal; 
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Art. 2" Fica revogada c anulada à candidatura do Sr. WALTER DO VALLE DE MELO 

JUNIOR ao cargo de Senador da República, bem como de JANAINA BASILIO GOMES LINS 

e MARIA DE FATIMA BASILIO DE LIMA DO VALLE, 1" e 2 Suplente, respectivamente; 

Art. 3° Fica estabelecido que o PROS/Alagoas não lançará candidato(a) ao cargo 

majoritário de Senador(a) da República, nem de 1 e/ou 2" Suplente, podendo apoiar e coligar 

com os demais candidatos(as) concorrentes, sendo que, quaisquer deliberações em sentido 

contrário serão consideradas nulas e ineficazes de pleno direito; 

Art. 4° Fica facultado aos filiados WALTER DO VALLE DE MELO JUNIOR, 

JANAINA BASILIO GOMES LINS e MARIA DE FATIMA BASILIO DE LIMA DO 

VALLE, caso queiram, em vagas remanescentes, a candidatura proporcional ao cargo de 

Deputado(a) Federal pelo PROS; 

Art. 5° Os casos omissos serão decididos pela Executiva Nacional; 

Art. 6° A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as anteriores que em 

contrário disponham. 

Brasilia-DF, 14 de agosto de 2022. 

Euripedes C Macedo Júnior 

Presidente do Diretório Nacional do Partido Republicano da Ordem Social 

Partido Republicano da Ordem Social - PROS 
SHIS QL 26 Conjunto 01 Casa 19, Lago Sul, Brasilia DF CEP: 71665-115 

Telefone: (61) 3253-9090| www.PROs.ORG.BR 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

